
Boa Esperança, 25 de maio de 2023.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 10116/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 3/2023 
 
Autoria: Prefeito Municipal
 
Ementa: Fica vedado no Município de Boa Esperança/ES a interferência da ‘Ideologia de
Gênero’ nas repartições públicas e unidade de ensino da rede municipal, no que diz respeito
à utilização dos banheiros, vestiários e demais espaços separados pelo sexo biológico.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando a sanção ou  veto  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
LEI N° 1.796/2023 sancionada 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Naiane Ribeiro da Silva 
Técnico Administrativo 
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